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OBSERVAÇAO~ ----~

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO CE orRCULDAOES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA I CÂMARA

i============"niP'poi1JD~E]C~AS~A~LE~Gjijls!j:LAi(in~V~A===========i
O ASSEMBLÉIALEGISLATIVA X]CÂMARAMUNICIPAL

NOME DA CASA lEGISLATIVA

Camara Nunicipa de Moreira a es .-_ax-~~a

ENDERE o

Av. João m Sales Neto - 700.L. •

CIDADE LF CEP
Moreira. Sales Pro 87370.'900

PARLAMENTAR

NOME

José Messias ndreta
T - rr. "!',.I S0";l. e.Av. ucao -.~. ~e~

TElEFONES FAX

FAX

(04-p32 1398

- 700
ENDEREÇO

Neto

( )
TELEFONES

. (04~532-1398

(04~532-1398 ( ) (04f532 1398

CK VIA INTERNET-NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À REDE INTERNET.

o VIA DISOUETE-NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

o POR FORMULÁRIO-NO CASO DE NÃo TER MICROCOMPUTADOR.

soucrró A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Moreira Sales - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

DenN~~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis

•
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Moreira Sales - PR que constituem as folhas de 01 a 03 devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 13.08.2001

MARIA JOSÉ s~0;SANTOS
~hef~~~~à
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--------- ----- CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
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HEI.AÇ.ÁO I)OS PARLAMENTARt:S COM DATA DE NASCIl\H:NTO.
PArHmOS E COl\lPOSIÇi\O DA MES'A. DIRETORA I>A CAMARA
Ml);\IIClPAL DE !\IOREIHA SALES -I'ARAI'iA ',"

Presidente: MfHClR .Jost A.nAu (TATl') - PMDB - 03/01/62/

Vire-presidente: ,JAIR MARCO COCENSA - PDl' - 21/03/6U/

I" Secretário: UiIZREINi\LDO MARTINS (NARDO)- PDT- 11101162 _

.. 2" Seuetário: DANIEl. PACOR - PMDR - 03/U5/64_

Demais \"l..•.eadores:

ARNALDO APARECIDO TElXEIIL-\ - PSOB - 08/09153 -

TRA.NQUILO DOIUGON FILHO (LULA) - PPR - 19/07/53:-. .

HEI.TON .IOIIN DE O. MAIA SANTOS - I'SL - 10106/79-. .

FLORENIH. DE Ll,VIA PINTO (LlMINHA) - PPS - Ol/04/43 ~

VALDECI ALVES PEREIHA (SI£NA) - PH. - 03/0R/67-
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CONVÊNIO'O'É-PAirricIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA
SALES NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-4 I033/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165,900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C,BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor,Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA
SALES, doravante denominada CASA LEG ISLATlV A, com sede na Av. Mário Marangoni n' 862, Moreira
Sales,PR, neste ato representada por seu Presidente,Vereador MOACIR JOSÉ ADÃO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:•• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos iermos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse d.os convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

I.1- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenbo de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
-este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; .

'. ~ h
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura -para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

iM{IlLEG/J

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

lJIo

IV -• V-

VI -

VIl-

VIJI-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

de programas que não disponham de autorização contratual oulegal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMAINTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar- disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade_

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4_1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 - São de eXclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
\J.
1f17fIE!RLEGIJ

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

"{'Y:, 11
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4.5 - Após O período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas- caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilídade no ato da
in~talação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coíncidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS_

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~ó~
:Jf'
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os' convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário Lúcio Lacerd de edeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ PhJh'A!ÁL-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia, 31de ~ de 2002 .

.,--
ereador Moacir José Adão

Presidente da Câmara Municipal de Moreira Sales

~
Representante da Câmara Municipal de Moreira Sales

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

'.

•
•
•..
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN.StarOffice versão 5,2 for Windows;

Antivírus. \~ 1-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR P-f)
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 1"-

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a ,Câmara Municipal de
Moreira Sales:

1 - compromete-se a preparar a infra~estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Cf. Mministra,~~o 4-4-.532.1398

, .
SergJ.o K •• ;damo

Edna F. e Silve

Contabilista 4.1. <=: 2 ' <0.0.•. , .• .L. Ü

] atestar instalação

.] treinamento

] atestar instalação

.I

-.
3 - informa os dias da semana e horários de filnciOllamento da Câmara Municipal:

8:00 a 11:30 e de 13:00 a 17:0

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I x INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

~£=--~-=--'_.~~:::.--
Câmara Municipal de Moreira Sales

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nler!egis,
com a maior urgência possível. por meio dofax Ox.x61-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo .'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70 /65-900.

.-: i'~,'- .5e_.

o
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Folha N' EI.. ...- .....-
Processo N'__.•Jl.QH(.QI
Rubrica .~

Moreira Sales-Pr., 10 de Julho de 2002

OFÍCIO N. o 112/2002

Senhor Diretor

Em respostà ao oficio circular n°
2230/2002 data de 24 de junho de 2002, estamos enviando devidamente assinado
o Convênio de Participação e as Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora.

Sendo o que se apresenta para o momento,
na oportunidade reitero os meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, . ~

~>
~

EXMO SENADOR
CARLOS WILSON
MIJ. DIRETOR NACIONAL PO PROGRAMA INTERLEGIS
DRASILIA - DISTRITO FEDERAL
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Lei n~ 8.666, de 21106.11993, bem romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VrGÊNClA: A partir da data de a:i-
sinalUl'a, çcm vigência equivalente à duraç:ão do Programa Interlegis;

. SIGNATARlOS: Pelo S~ Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ DirdO'rcExecutivo; Pelo Con-
veoiado. Vereador Moacir Guel1«. i'residente da Càmara Municipal
de Manoel R.ibas-PR-
ESPÉCIE: CollVênio n~ PR-41072flOO3 - ~TERLEGlS. celebrado= o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mareçha! Cândido Rondon-PR:
OBJETO: Estabel= e regol",- a parricipaçâo da Casa Legislativa 110
Programa Interiegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 110
Art 25, da Lei nO8.666. de 2110611993, bem co:no suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ÁRIQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
ITlO_Sr. Mário Lúcio Lacerda de Med6ros . Diretor.Executivo; Pelo
Conveniada. Vereador Nilson Ema Hochrnann, Presidente da Cânw-a
Munjcipal de Marechal Cândido Rondon-PR
ESPECIE: Convênio n'; PR-4110512oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfcmnática e ProcesSjUTlento de Dados do Senado
Federal . PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progr.una
Inlerlegis e a Cãmafa Municipal de Marialva-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis: ~ODALlDADE; Nos tenros do disposto m An 25. da
Lei n° 8_666. de 21106/1993, bem como suas a1ternçiles: DATA DE
ASSINATURA: 09/09/2003; VfGÊNCIA: A partir da data de as-
stnarura. ç.om \~gência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo SffilIdo Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Antonieta Berenati Peres, Presidente da Cãmata Mu.
nicipal de Marialva.PR.
ESPEC[E; Convênio nO: PR-4107312OO3 . INTERLEGIS. celebrado
emre o Centto de fnformiÍtica e Processamento de Dad:>s do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãrnara Municipal de Mariluz.P~ OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnteriegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 3.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 3010512003: V1GENClA: A partir da dam de as.
sinatura, cem \~gêncía equivalente à duração do Progr.una Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pela Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr_
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Direloc-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Alex=dre Ferreira. Presidente da Câmara
Municipal de Mariluz-PR.
ESPEClE; Convênio n": PR--4112212003 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Cemro de Informática e Pro<x:ssmnen!o de Dados do Senado
Fede.--al - PRODASEN, aiwndo UITIIOÓrgão Executor do Prognuna
Interlegis e a Câmara MIricipal de Marquinho-pR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar\. 25, da.

~~l~tAVO~2IlJr t~~~~~~:S~T~~':
~1~~iÁ~o~~~i: =;:e.;;~~~~~goDz~a ~~=~~;
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Cnnve-
niado. Vereador Pedro de Almeida Pompeo. Presidente da Câmara
Munjcipal de Marquinho.PR.
F.sPECIE, CollVênio nO: PR4108412003 - fNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Infortnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrnrna
Inter!eg:is e -"-Câmara Municipal de Mannelciro-PR; OBJETO: Es-
tabele<:e.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleg;s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25. da
Lei n" 3.666. de 21/06/1993, bem como suas a!tl.nÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 29105/2003; VTGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ctIm \~gência equivalente à dm."ção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo_ Sr.
MàrW Lúcio Lacerda de ~edeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ademir Flach. Presidente da Câmara Municipal de
Marmeleiro.PR.
ESPECIE: Convênio n'; PR-4109312003 - JNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informàtica e Processarnenlo de D;;jol do Senado
Fede:'al - PRODASEN, aruando como ÓQ:ão Execuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Marelândia-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçàa da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODAL rDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA: 0410612003; VrGE}lClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à dmaçào do Progr.una Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal . PRODASEN - Elmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Francisco Bragmni. Presidente da Càrnara Mu.
nicipal de Matelàndia.PR
ESPÉCIE Convênio n': PR-4110CV2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informãtica e Pr'ocessamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ÓQ:ão Executor da Programa
Interiegis e li Câmara Municipal de Medianeira-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do displo:;\!} m Art 25. da
Lei n" 3.666. de 2110ó.tl993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/08.12003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sin3llira, com vigência eq..Dvalenle à duração do Progrnma Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve--
niado. Vereador Alcides Marques. Presidente da Câmara Municipal de
Medianeira-PR.

ESPÉCIE:IConvêni_0.n":.PR:41033-'.f1l02)Jl\lERLEGlS. celebrado DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA~ A partir da data
entre o Cenlro-dé InfolTllática e Processamento de Dados do Senado de assinatura, ctID]-vigência equivalente à duração do Programa 1n-
Fe:leraI - PRODASEN"atua!ldo.como.Ó!gão.Executor do Programa terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Interlegis e~âCãmara MuniciP.a1 de M0reiraSales-Pg:; OBJETO; mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carv.aIho - Diretor-Executivo; PeTo
Estabelecer e regulara participãção -dãTaSã.T'.'jp,latlva no Programa Conveniado. Vereador Valmir Cristani, Presidente da Câmara MIl-
Interlegis: MODALIDADE: Nos t= do disposto no Art. 25, da nici~1 de Nova Prata do 19uaçu-PR.
u.-i n' 8.666, de 21106/1993, bem cerno suas altet:aÇÕe!i; DATA DE ESPÉCIE: Convênio nO: PR--4103612002 - li\'TERLEGlS, celebrado
ASSlNATIfRA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A p;mir da data de as- errtre o Centro de Informática e Processameru:o de Dados do Sen"do
sinaturn, com vigência e:r.nvalente à duraçâo do Programa fnteilegis; Federnl . PRODASEN. amando corno Ón!ão EXeQllOr do Programa
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. Interlegis e a Câma.." Municipal de Nova Tebas-PR; OBJETÓ: Es-
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
veniado. Vereador Mocir Jose Adão. Presidente da Câmara M<micipal lnterlegis: MODALIDADE: Nos tmnos do disposto nO AR 15. da
de Moreira Sales.PR. Lei nO8.(;66, de 21106/1993, bem COmo suas alterações; DATA DE
ESPECIE: Convênio nO: PR-4103412oo2 -ll-.'TERLEGIS. relebrndo ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNC1A: A partir da data de as.
entre a Centro de Informática e.Procissameoto (!'" Dados do Senado sinatura, '?tlTTIvigência eqo..ri\"a1enteà dm-ação do Programa lnterlegis;
Feder31- PRODASEK. alUarJdo c6mà órgão Ex ••...'Ulor do Programa SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exrno. Sr.
Interlegis e a Càmam Mu:ucipal. dt' Munhoz de Mello-PR; OBJETO' Mário Lúcia laeerrla de Medeiros - Diretor,Executivo; Pelo Con-
Estabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa veniado, Vereador Teodózio Borges, Presidente da Cã-mam Municipal
lnteriegis; ~10DALIDADE: Nos termos do disposta no Art 25, da de Nova Tebas,-PR.
lei nO 8.666, de 21106íl993, bem como s~ allerações; DATA DE ESPÊCIE, Convênio nO, PR4103712oo2 - INTERLEGIS, celebrado
ASSlNATliR..'\: 3]/0712002; VIGÉNClA: A pmir da data de as. entre o Cenlro de InfolTllática e Processamento de Dados do Senado
sinah1rn, com vigência equivalente à duração da Programa lnterlegis; Federnl . PRODASEN. amando corno Órgão Execu.tor do Programa
SIGNATÁRIOS: Pelo Senada Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Inler!egis e a Câmara Municipal de Ourizona-PR; OBJETO: Esta-
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con- belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
veniado, Vereador Gilmar José Benkendorf Silva, Presidente da Cã. Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art 25, da=.Municipal de Munhoz de Mello-PR. lei nO 8_666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ESPECIE: Convênio nO: PR--410ó2l2002 _ INTERLEGIS. celebrndo ASSlNATh~: 3]/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa Imerleg:is;
Federal _ PRODASEN, aruando como órgão Execulor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo_ Sr.
Interlegis e a Càmara Municipal de Nossa Senhara das Graças-PR; Mário Lúcio 1..acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
OBJETO: Estlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no veniado, Vereador Amarildo Luiz Vieira, Presidente da Câmara MIl-
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no nicipa! de Ourizona.PR.
Art. 25, da Lei n° 3.666, de 21/0611993, beIJ1 cmno suas alterações; ESPECIE: Úlnvênio 0": PR-41l06l2003 - INTERLEG1S. celebrado
DATA DE ASSINATURA: IlIllI2oo2: VIGENCIA: A partir da data mtre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
de assina!llrJl., com ~~gência equivalente ;, duração do Pmg=na ln- Federal. PRODASEN, aroando coma Órgão Executor do Programa
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal . PRODASE~ . Ex- Interlegis e a Câmara Municipal de Paraíso do Norte-PR: OBJETO,
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. D',remr.ExeaJtivo; Pelo Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Conveniado, Vereador Magrnaon Souza da Paz, Presideu:e da Cãmara rmerlegis; MODAUDADE: Nos tamos do disposto no Art 25. da
Munjcipal de Nas,a Sen.'>ora das Graças.PR_ L6 nO3.666. de 21106fl993. bem.como suas alterações: DATA DE
ESPECIE: Cor:~-ênio nO, PR--4l03512OO2 - l1\'TERLEGIS. a.:lebrado ASSINATURA: 26/0311003; VIGENC1A: A partir d~ data de as.
entre O Centro de fnfarmática e Processamento de Dados do Senado s.narura, 9lm vigência eqai\'a1ente à durnção do Programa Últerlegis;
Federnl - PRODASEl':, atuando romo Ó!gão Executor do Programa srG:>lATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. S,-
Interiegis e a Câmara Municipal de Nova Caritu-PR; OBJETO, Es. Petrônlo Barbosa lima Carvalho- Diretor.Executiw; Pelo Conve-
tabelecer e regllIar a participação da Casa Legislativa no Programa niado, Vereador Frnnkie Robson Cardoso Fávoro. Presiden:e da Cã-

~~erlr?~~b6~f.0.PeA2~~~~~3.~= ::i~; 'i>';.T~'D~ rTI<I"'-;Municipal de Paraíso do Norte-PR

ASSINATUR.-'\.: 3l107l1oo2; VIGENClA: A partir da dirta de iIS- ;:;;12~n~~~:::n~~0~=~~~~'d~k=
sinatura, çom \~gência equivalente à dillaçâo do Programa lnterlegis: Federal _ l'RODASEN, atuando como Órgão Exeaitor do Programa~~~AI~~O~~~f:;~Drr:~2rx~~'O~ ~:t:'c~lnterlegis e a Câmarn Municipal de Peabiru.PR; OBJETO, Est.abe-
\'eniado, -Vereador Oduvaldo Jasé Domíngues. Presidente da CimaIa lecer e regular li participação da Casa Legislativa Illl Programa In-
Municipal de Nova Canm-PR terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto DOArt 25, da Lei
ESPÉCIE: Convênio 0": PR4115412OO3 _ INfERLEGlS. celebrado n' 8.666, de 21f0611993, bem COmo 'illilS alterações; DATA DE AS-
enlTe o Centro de Informática e Process;:mento de Dados do Senado SINATURA: 31/0711002: VfGENCIA: A partir da data de assinatura,
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa com .vigência equivaler.te à duração do Programa. Interlegis; SIG-
Interlegis e a Câmara Mllnicipal de Nova Esperança do Sodoes!e-PR; NATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Lúcio Lacerda de Medriros . Diretor.Executivo; Pelo Com'eniado,
Prog=na lnter1egi,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Vereador J= Salruma, Presidente da Câmara Municipal de Pea-
Art. 25, da Lei nO8.666. de 2]/0611993, bem como suas alterações; biru-PR.
DATA DE ASSINATURA, 23/0912003; VIGEKCIA; A partir da data ESPÉCIE: Com'ênio nO: PR-4I042!2002 - lNTERLEGlS, celebrado
de assinalilla, C011t\'igêncià equi\"alenteà duração do Pr<:<g1amaIn- ..- entre o Centro de fnformãtica e'Processamento de Dados do Senado
lerlegls; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN - Ex- Fedeml- PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
mo. SL Pelrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo lmerlegis " a Cãrnani Municipal de Pe.;)la d;) Oa;te-PR; OBJETO:
Conveniado. Vereador Nilson Dalriel, Presiderne da Càmara Muni. Esrabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa ntl Programa
cipal, de NO>"3Esperança do Sudoeste--PR. Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An 25, da
ESPECfE: Convênio nO, PR--41l195f2oo3 - lNTERLEGIS, celebr<ldo Lei n° 8.666, de 11/06/1993. bem COmO 'uas alterações; DATA DE
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSI:>lATVRA; 0611212002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
Federal - PRODASEN, atuando UITIIa Or:gão Executor do Programa sinatura. p;>rn vigência equivalente à duração do Programa [merlegis:
lnterlegis e a Câmara Mtmicipal de Nova Laranjeiras-PR; OBJETO: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legrslati\"3 no Prog=na Mària Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-Executivo; Pelo Con-
111lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Arr 25, da veniarlo, Vereador Alcir Valentin Pigoso. Presidente da Càrnara Mu--
Lei n" 8.656. de 21/0611993. bem como sua<; alterações; DATA DE nicipal de Perola do Oesre-PR.
ASSINATURA, 04106/2003: VIGÊNClA: A pa:tir da data de as. ESPECIE:.Con~"ênio nO: PR4104012oo2 _ rNTERLEGIS, celebrndo
sinarura. çcrn vigência equivaleme à drnaçào do Programa lnterlegis; errtre o Cenlro de Informática e Pmces:;:;;nenlo de Dados do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl . PRODASEN . E:UllO. Sr. Federa! _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor. Executivo; Pelo Con' Interlegis e a Càrnara Municipal de Pinhais-PR; OBTETO: F..stabe-
;;,:;i0de~~{~"::a!.~. Bueno, Presidente da Câmara Mu- lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-

ESPECIE: Convênio n', PR41101!2003 - INTERLEGIS, celebrado ~~1~~~~~~~~~~3::~ ~e:=~~~ ~:~ b':T15D~;;~
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado SINATURA: 311(17/2002; VIGÉNClA, A partir da data de assinatura,
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Eleeutor do Progrnma co:n vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG-
Inle.-Iegis e a Câmara Municipal de Nova Londrina-PR; OBJETO: NATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEI' . Exmo. Sr. Mário
~~~",~~~rr::;;c~~~.;,: ~~~~ noAR~ Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo: Pelo Com'eniado.
Lei n" 3.666. de 2110611993. bem como suas a1ler<lÇÕCS;DATA DE ~=~~~iuiz.Goulane Alves. Presidente da Câmara Municipal de

ASSINATURA: 0310812003; VIGENClo\: A panir da datI de as. ESPÉCIE: Convênio n": PR.4104112002 _ lNTERLEGIS, celebrcdos\=.~7o~~~~~~~~~~~~1,~f.~a ~:=~~:mTre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
P"minia Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-ExeaJl:ivo; Pelo Com'e-- Federal ' PRODASEN, atuando como Órgão Exeartor do Programa
niado, Vereador Valdir Jooe Veil Presidente da Cámara MIl,,:icipal de Imerlegis e a Câmara Municipal de Pinhão-PR; OBJETO; Estabelecer
Nova londrina--PR. e regular a ...,rncipação da Casa Legi~lativa no Programa Interlegis;
ESPÉCIE: Convênio nO: PR--4114912003 . fNTERL[:"":!S, celebrado MODALIDADE: Nos lermos do disposi.O no An. 25. da Lei n" 8.666.
enlTe O Centro de Jnformática e Processamento de Da:;"s do Senado de 21/06/1993. bem como Sllas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Fedcrai _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatllra. .,em vigência
Imerlegis e a Cãrnara. Municipal de Nova Praia do Iguaçu-pR; OB- eq>..Dvalente à duração do Programa 1nterlegi,; SIGNATARIOS: Pelo
JETO: Estlbdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Medeiros - Oiretor-Executi\.o; Pelo Conveniado, Vereador Paulo Cê-
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106119n, bem como suas a1leraçOes: sa::-Basilo. Presidente da Cimara Municipal de Pinbão-PR
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ACETTE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especifip";uJ.(,;:.2;-":~!?~?"';'l8'Y?''''_ pelo seu zelo,
'guarda, administraçãc., boa utilização e manuteL';'.:'':'. rl~",,-:órc1ocomo'esi~bé!eGirJj pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegis
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esponsável pelo aceite na Câmara
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Moreira Sales
Av. Mário Marangoni, na 862
Moreira Sales - PR



;fERMô OE,TRANSEERENCIA:OE TlTUlARIDADE':.' 'tiE.Eu;NS.;Ê;Eâl1ií~ÂMÊNtOS ..•..

• ;t5gSS~~~~VI~~~~~:..,'B~W~fah;,í~~ê;'~~~~~~SéQgZfoo~~l~/:;~~~Yfl~J;t~fpC~;
J!9J"ÇEllE.<%IS;:..àgência.executora.do' Projeto'. B8~9alºjO;pal<l,ca~a\'CASA<I£G,I1?I;AIIVA .•
bénelidãiiado'.Ptogrã mã•.lnterle~js,:,()om:base;.nO;TÉRM()'QE.ACEITE'1fiti)iaéÍo}jiél.i 'r~s~élly.à';ifii&ià,.1i.~i.l,il.13~

.,"~.'be\hs.~:éq~jP~Í"n~ni~s}~o.à'eéOf.i!iiie$:dâ.as$istêhdé\'cio@;[ÓÓ:ap .govem()dºjB~<1sjí:.:
~'D",ãitiÍjitó'dóF/ojetô:BRN~81016~"R.f?gram.ajnjerl~gl~.estil9~olai.tran$terêri~iã'!dll'-.l(:9fdci;"99ri):?#"
dispoiÍiÇ(jes,.do ".respeciivo •.Obcumenloide"'F.!rojetP;8FfA!98io.tO.firli-iadeVeniie';:í:Ii,'Nl)[)e'oJ3óviii'iib'~i:io":Srasit". '. ." .. "., .. '.....> .•.. " ..••.• , .••••..•. ~•.•........ " .•..•.. ~ ...•... x ......• ,;;

•
~q.4íp~~Ri~~~Ji~J1~~~~2~J2jy~~~¥~~~~~~'~:~i.~~:~~i~~tít~~~~:~~t~;~r~~;:.
[íq.$ôóyênioCiriliJosackrili.~isuíéitô'aêvenlúiijs.iimitaçõ£Js.nêlecontidÍls,"

.. 7

". "'Permanece .'cada ;êasaiL;e~i.l?íativa'.'rºSP!}rl$állef. ,.'!lesde ...a .el)Y'ega"ildSAtéspi@l\íàs.ti~~:.é'i
:e9ufpa~en!os: por\quaisqúe rôbtigáçges,' ônUs' :!q'ú~:Préj"Lit)sge .quaiqúêr natúiezagUé" t~t\líáifl'
f~i~~~j,~~~~~J;~*?;J,~~i~ftt~~6~~~\f1g~;1~ih~~,'Bij~'!le;çOriª{T1.':pe:~ú~.'\i!jl!#iÇl!!J}Q.Gi~i!..

..L!G¥~ '\~.,'~
MámioSafuitaf6'téãó'Marq.ues .•

ôirétor ..
:fSecreianaj:'speóial'.dol~lerl~!,)j~



•

•

~', .



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
JNATAIRE
:TINATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Moreira Sales
Av. Mário Marangoni, nO862
Moreira Sales - PR , , , , ,
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOfO PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE
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O SEGURADO ( VALEUR DÉCLARÉ

114)(186mm

DATA DE RECEBIMENTO
DA E DE lIVRATtON

UliJJJ)
TURE DU RS.CEPTEUR

f~.
NOME lEGíVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RS.CEPTEUR

N'DocuJf(fd,!:elF,$/!,f2-U2 RUB~ E~ 1!!EGADO I

RECEBEDORIó oÃOEXPEDIDOR SI:;;;;"I< g
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463f 16
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DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉpór TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPtDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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